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COMPAGAS 

A Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS, Sociedade de 
Economia Mista, na qualidade de concessionária dos Serviços de 
Gás Canalizado, baseado na Cláusula Décima Quinta do Contrato de 
Concessão estabelece a tabela de tarifas do gás natural praticada no 
MERCADO COMERCIAL�
1. A tabela de tarifas praticadas, no � � � � � � � � � � � � � � � � , é a 

seguinte:  � � � � � � � � � � �   !" # � � � � � $ % � � � � � � � & & � �" # % � � � � � $ ! � � � � � � � � & ' '� ( ) * $ + # ! � � � � � � � % , ' '
Considerações sobre as tarifas: 
a) As tarifas referem-se à pressão absoluta de 1,033 (um vírgula 

zero trinta e três) kgf/cm², temperatura de 20 º C (vinte graus 
centígrados) e poder calorífico superior – PCS – de 9.400 (nove 
mil  e quatrocentos) kcal/m³, 

b) O valor a ser cobrado do cliente será calculado em cascata, 
conforme definido em contrato, através do enquadramento na 
tabela de tarifas a média diária do volume de gás medido 
durante o período de faturamento, 

c) As tarifas referem-se ao valor líquido para pagamento a vista, 
não estando nele incluídos encargos financeiros, quaisquer 
tributos federais, estaduais (ICMS) e municipais, ou quaisquer 
outras tributações e/ou contribuições (PIS/Cofins) e/ou taxas 
fiscais e parafiscais existentes ou que venham a ser criadas, ou 
de sua execução, as quais, se exigíveis da COMPAGAS, 
deverão ser adicionados ao valor cobrado do cliente. 

Fernando Ghignone 
Diretor Presidente - . - / 0 1 . 0 2 3
A Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS, Sociedade de 
Economia Mista, na qualidade de concessionária dos Serviços de 
Gás Canalizado, baseado na Cláusula Décima Quinta do Contrato de 
Concessão estabelece a tabela de tarifas do gás natural praticada no 
MERCADO RESIDENCIAL4
1. A tabela de tarifas praticadas, no 5 6 7 8 9 : ; 7 6 < = : 6 > 8 = 9 ? , é 

a seguinte:  @ A B C D E F G H I J K L MN O P E F E P Q G B H I H R S S
Considerações sobre as tarifas:
a) As tarifas referem-se à pressão absoluta de 1,033 (um vírgula 

zero trinta e três) kgf/cm², temperatura de 20 º C (vinte graus 
centígrados) e poder calorífico superior – PCS – de 9.400 (nove 
mil  e quatrocentos) kcal/m³, 

b) O valor a ser cobrado do cliente será calculado, conforme 
definido em contrato, através do enquadramento na tabela de 
tarifas conforme a modalidade de medição, 

c) As tarifas referem-se ao valor líquido para pagamento a vista, 
não estando nele incluídos encargos financeiros, quaisquer 
tributos federais, estaduais (ICMS) e municipais, ou quaisquer 
outras tributações e/ou contribuições (PIS/Cofins) e/ou taxas 
fiscais e parafiscais existentes ou que venham a ser criadas, ou 
de sua execução, as quais, se exigíveis da COMPAGAS, 
deverão ser adicionados ao valor cobrado do cliente. 

Fernando Ghignone 
Diretor Presidente T U T V W X U Y Z [


